
< fexta-feira, 28 dc Dezembro de I95i 

Artigo 1.0 — Pica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
tia Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Viação e Obras 

'Públicas, um crédito especial de Cr$ 2.494.300,00 (dois m i -
Iboes, quatrocentos e noventa e quatro mi l e trezentos cru* 
aeiros), paia pagamento das despesas dos Serviços Públi
cos do Guarujá, a cargo do Departamento dt. Obras Sani
tárias, da Secretaria da Viação e Obras Públicas; no pe
ríodo de l.o de agosto a 31 de dezembro do corrente ano. s 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes de operações de cré
dito que a Secretaria da Fazenda é autorizada a realizar, 
ficando o limite dessas operações elevado de 0,04% (quatro 
centésimos por cento), para os efeitos desta lei . 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 de 
dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretariasse Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 1.477, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre abertura de crédito especial 
de Cr$ 454.922,20, à Secretaria da Viação e 
Obras Públicas. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
tão conferidfesvpor lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo 1.0 — Fica o Poder Executivo autorizado á abrir, 
Ha Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de Cr$ 454.923,20 (quatrocentos 
a cinquenta e quatro mi l , novecentos e vinte e dois cruzei
ros e vinte centavos), destinado à regularização do excesso 

despesa ve: ifiçado durante o ano de 1950, nas verbas or-
mentárias da Estrada de Ferro Campos do Jordão. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do produto de opera
ções de crédito que a Secretaria da Fazenda é autorizada 
a realizar, .ficando o limite dessas operações elevado de 
0,01% (um centésimo por cento), para os efeitos desta 
lei. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado dc São Paulo, aos 26 de 
dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de dezembro de 19511. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 1478, D E 26 DE D E Z E M B R O D E 1951 

— Dispõe sobre a abertura de crédito su
plementar às verbas da E . F . Sorocabana, do 

orçamento. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei : 

Artigo l .o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, na Secretaria da Fazenda, um crédito de Cr$ . . . . 
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros) suple
mentar às seguintes verbas do orçamento. -

6.61.1 — Verba n . 357 — Pessoal 100.000.000,00 
8.61.2 — Verba n . 358 — Material Per

manente .. .. 36.000.000,00 
8.61.3 — Verba n . 358 — Materral de Con

sumo .. .. 200.000.000,00 
8.61.4 — Verba n . 358 — Despesas D i 

versas 54.000.000,00 
8.91.4 — Verba n . 358 — Despesas D i 

versas 10.000.000,00 
Artigo 2.o — O valor do presente crédito será co

berto: 
a) pelo excesso dè arrecadação pre

visto da Estrada de Ferro Soro
cabana 160.000.000,00 

b) com o produto de operações de 
crédito 240.000.000,00 

Artigo 3.u — Fica a Secretaria da Fazenda autoriza
da a realizar as operações de crédito a que se refere a 
alínea " b " do artigo anterior, elevando-se, no presente 
exercício, de 3,3% (três inteiros e três décimos por cento) 
O limite fixado no artigo 2.o do Decreto-lei n . 13.156, de 
30 de dezembro de 1942. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 26 
de Dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 
Nilo Andrade Amaral 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
éofi Negócios do Governo, aos 27 de Dezembro de 1051-

Carlos de Albuquerque Seifí'aií.!i 
Diretor Geral, Subst 0 

LE I N. 1479, DE 26 DE D E Z E M B R O D E 19S1 

Dispõe sobre permuta de imóveis. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 'decreta e eu 
promulgo'a seguinte le i : 

Artigo l . o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
permutar, sem ônus para si. imóveis de sua propriedade, 
por outro de propriedade do município de Presidente Ven
ceslau, imóveis esses situados no Município do mesmo no
me, e adiante discriminados, conforme planta n . 2-.481. da 
Estrada de Ferro Sorocabana, rubricada peio Secretarie 
da Viação e Obras Públicas, à saber: 

I — imóveis de propriedade do Estado: duas faixas 
de terreno, com a área total de 41.881 m2 (quarenta e 
um mil , oitocentos e oitenta e um metros quadrados), s i * 
tuados, respectivamente, cm cada lado da esplanada da 
estacão fmrovám da "Fi^r^rH de Forro Sorocabana, na 

D I Á R I O O F I C I A L 
w oto EMade dê Sá* Ptulo (£ . U. do BrasU) ~~ 

cidade de Presidente Venceslau, entre as Avenidas João 
Pessoa e. D . Pedro II, tendo a faixa do lado direito a área 
de 22.785 m2 (vinte e dois mi l , setecentos e oitenta e cinco 
metros quadrados), e a faixa do lado esquerdo a área cie 
19.096,00 m2 (dezenove mi l e noventa e seis metros qua
drados); 

I I — imóvel de propriedade do município de Presi
dente Venceslau: um terreno com a área de 60.540,00 m2 
(sessenta mil , quinhentos e quarenta metros quadrados), 
situado na mesma cidade de Presidente Venceslau, no 
projetado prolongamento da Avenida D . Pedro II, ao lado 
direito do K m 858 da Estrada de Ferro Sorocabana. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
de dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 
Nilo Andrade Amaral 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto, 

N u m . ZS9 ~ Ano 61.° 

LEI N. 1480, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre a abertura de um crédito es
pecial de Cr$ 2457.055,20 à Secretaria da Via
ção e Obras Públicas* 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o —. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Viação e 
Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 2.957.055,20 (dois 
milhões, novecentos e cinquenta e sete mi l , cinquenta e 
cinco cruzeiros e vinte centavos), a favor da Estrada de 
Ferro São Paulo e Minas e destinado ao pagamento à Es
trada de Ferro Sorocabana, pelo fornecimento de locomo
t i v a s ^ material ferroviário, bem como da liquidação dos 
seus débitos para com a Estrada de Ferro Santos-Jundiaí, 
durante os exercícios de 1940 a 1943 e 1947 a 1950, pagos 
pela Estrada de Ferro Sorocabana-

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretaria da Fazenda é autori
zada a realizar, ficando o limite dessas operações, neste 
exercício, elevado de 0 05% (cinco centésimos por cento) 
para os efeitos desta l e i . 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicarão, revogadas as disposições em contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
de dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 
Nilo Andrade Amaral 

Publicada na Diretoria Geral da Secrfita-Hn, de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

L E I N . 1.481, D E 26 DE D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre concessão de subvenções relati
vas a 1951, a entidades médico-sanitárias devida
mente registradas no Serviço de Medicina Social. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E R , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são- conferidas por lei, 

FAÇO SABER, que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo Lo — Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder, no corrente exercício, as seguintes subvenções, 
por " l e i to -d ia " e "quotas f ixas", às entidades médico-so-
ciais abaixo mencionadas, no total dc Cr$ 11.271.424,00 
(onze milhões duzentos e setenta e um mil . quatrocentos 
e vinte e quatro cruzeiros), a saber: 

1 
2 

3 — 

4 -
5 
6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 
14 

15 
16" 
17 

•18 
19 

Nome Localidade 
Hospital de Agudos — Agudos . . . . 
Hospital de Misericórdia — Altinópo-
lis 

Subvenção 
41.217,10 

32.967,30 

6.000,00 
67.393,00 
63.699,00 

12.000,00 

15.943,50 

132.700,30 

84.975,00 

156.207.00 

18.000,00 

18.000,00 
21.275,20 

6.000,00 
11.444,80 
73.233,40 

20 
21 « 

22 
28 • 
24 
25 

26 
27 

28 
29 

30 

31 
32 
38 
34 

Hospital de Misericórdia (Pavilhão pa
ra Maternidade) — 4rttinópolis 
Hospital São Sebastião — Andradina 
Hospital " A n a C i n t r a " — Amparo .. 
Hospital " A n a C i n t r a " (Pavilhão pa
ra Maternidade) — Amparo 
Santa Casa de Misericórdia — Apare
cida dc Norte . . . 
Santa Casa de Misericórdia — Araça-
tuba . 
Asilo " D r . Jayme de Ol iveira" — Ara -
çatuba . . . . . . 
Irmandade de Santa Casa de Miseri
córdia Araraquara . . . . . . . 
Liga Araraquarense de Combate à T u 
berculose — Araraquara 
Maternidade Gota de Leite Arara
quara • 
Hospital "São L u i z " — Araras 
Asilo Nossa Senhora do Patrocínio — 
Araras . . . . 
Santa Casa de Misericórdia — Areias 
Santa Casa de Misericórdia — Assis .. 
Santa Casa de Misericórdia (Pavilhão 
para Maternidade "Nossa Senhora das 
Vitórias") — Assis 18.000,00 
Santa Casa de Misericórdia — Atibaia 35.509X3 
Santa Casa de Misericórdia (Pavilhão 
para Maternidade " D r . Paulo Pires de 
Camargo") — Atibaia 12.000,00 
Santa Casa de Misericórdia — Avaré 107.383,00 
Santa Casa de Misericórdia (Pavilhão 
para Maternidade) — Avaré 12.000,00 
Santa Casa de Misericórdia — Bananal 22.308,00 
Santa Casa de Misericórdia — Bar i r i 19.105,80 
Hospital "Virgi l io Pereira" — Barreiro 9.955,50 
Hospital "Virg i l io Pere i ra" (Pavilhão 
para Maternidade) — Barreiro 12.000,00 
Santa Casa .<'é' Misericórdia — Bari ecus 134.784.C0 
Hospital "Major Antônio Cândido" 
— Batatais . . .. .. 32.280,90 j 
Santa Casa de Misericórdia — Bauru . 107.594.00 1 
Santa Casa de Misericórdia — Bebe- . j 
douro . 57.994,58 j 
Santa Casa "Jesus Maria José" ~ 
Bernardino de Campos .... . . . ..... 8.000,00 
Santa Casa de Misericórdia — Bir igui 61.049,60 

.'Sanatório "Felício Luch in i " — Bir igui 65.037,10 j 
Santa Casa de Misericórdia- Bocaina 11.639,30 i 

• Misericórdia Bov.u^h;,37y;s ~~ Bo-ucatu . 65. S2J\20 

35 — Santa Casa de Misericórdia — Bragan
ça Paulista 106.192,00 

36 — Santa Casa de Misericórdia (Pavilhão 
para Maternidade) — Bragança Pau
lista ,. 12.000,00 

37 — Hospital Nossa Senhora D*Ajuda — 
— Caçapava 37.470,40 

38 — Hospital Nossa Senhora D\Ajuda (Pa
vilhão para Maternidade) — Caçapava 12.000,00 

39 — Santa Casa de Misericórdia "São José" 
— Cachoeira Paulista 17.313,20 

40 — Hospital da Irmandade de Misericórdia 
— Caconde 24.732,60 

41 — Santa Casa de Misericórdia — Cafe-
Undia 12.95n.C0 

42 — Casa de Caridade "São Vicente de 
Paulo" — Cajurú 19.^32,30 

43 — Ambulatório da Associação Beneficente 
# 4Nossa Senhora das Dores" — C; ~ i -
pl- ias- r . , 6.000 00 

44 — Ambulatório São Roque (Sociedade das 
Filhas do Sagrado Coração) Cam-
pinas 6.000.00 

45 — Haspital D r . Alvaro Ribeiro :— Cam
pinas 6.01)0,00 

46 — Maternidade de Campinas — Campinas 18.v)C0,00 
47 — Policlínica de São José da Cruzada das 

Senhoras Católicas de Campinas — 
Campinas 12.00000 

48 — Santa Casa de Misericórdia — Cam
pinas 357.264,60 

49 — Sanatório Dr. Cândido Ferreira — Cam
pinas 106.279.70 

50 — Assistência Evangélica da Associação 
Evangélica Beneficente — Campos do 
Jordão 28.2*7,50 

51 — Associação Sanatórios Populares — 
Campos do Jordão 389 492,30 

52 Preventório Santa Clara — Campos do 
Jordão 18.)00,00 

53 — Sanatório "D iv ina Providência" 
Campos do Jordão 52 014,20 

54 — Sanatório "Ebenézer" — Campos do 
Jordão 45.552 60 

55 .— Sanatório de Santos —• Campos do 
Jordão -.. . . . . . . . . . . . . . 83 593,30 

56 — Sanatório Santa Cruz — Campos dó 
Jordão 60.iJ2.7rO' 

57 — Sanatório São Paulo — Campos do 
Jordão 30 533.10 

58 — Sanatório São Vicente de Paulo — 
Campos do Jordão 445.269,50 

59 — Santa Casa de Misericórdia — Cana-
néia . . . . . 11.035,50 

60 — Santa Casa de Misericórdia — Capão 
Bonito 18 767,90 

61 — Ai .íbulatório da Associação Caritativa 
Enfermeiras da Esperança — Capital . 6.000*00 

62 — Ambulatório da Associação Ex-Alunas 
do Colégio Sion — Capital 6.380,00 

63 — Ambulatório da Federação Espírita do 
Estado de São Paulo — Capital 6 000,00 

64 — Ambulatório da Igreja Batista de Vi la 
Mariana — Capital 6.000,00 

65 — Ambulatório-Médico São José" (Fre
guesia do O') — Capital 6 300,00 

66 — Ambulatório "Nelson Fernandes" — 
Capital 6,000,00 

67 — Ambulatório da Sociedade Albergues 
Noturnos (Associação Cívica Feminina) 

— Capital 12 yjQ,Q() 
68 — Ambulatório "São Paulo da Cruz " — 

Capital 6/JOOOC 
69 — Ambulatório da Casa da Criança (Fe* 

deração Internacional Feminina) — C a 
pital , < o. 000 00 

70 — Ambulatório do Centro de Assistência 
Social São Vicente de Paulo — Capital 6.000,00 

71 — Ambulatório do Centro de Higiene So-
c i r i (Escola Paulista de Medicina) — 
Capital tf- 0000,00 

72 — Clínica Infantil do Ipiranga — Capital 18.000,00 
73 — cruzada Bandeirante Contra a T u 

berculose — Capital 12.000,00 
7 4 Cruzada Pró-Iniáncia — Capital ... .. 18.000,00 
75 — Dispensário Médico da Associação — 

Sanatórios Populares — Capital .. 18.000,00 
76 — Dispensário Nossa Senhora da Conso

lação (Ambulatório e Creche Santa Lu
zia) — Capital 6.000,00 

7 7 — Dispensário. "Medalha Milagrosa" e 
Creche "Catar ina Laboure" — Capital 12.000,00 

78 — Dispensário de Puericultura (Associação 
Cívica Feminina) — Capital 18.000,00 

79 — Dispensário São José da Liga das Se
nhoras Católicas — Capital 12.000,00 

80 — Ambulatório da Federação dos Cegos-
Laboriosos (Associação Civica Femini
na) — Capital 12.000,00 

81 — Fundação Paulista de Assistência à In
fância — Capital 18.000,00 

82 — Fundação Paulista Contra a Lepra — 
Capital 12.000,00 

83 — fitospital "Clemente Ferre ira" (Liga 
Paulista Contra a Tuberculose) — -Ca-
pital ... 140.615,30 

84 — Assistência Vicentina aos Mendigos — 
(Hospital Colônia Agrícola de Büsso-
caba) — Capital 113.481,00 

85 — Assistência Vicentina aos Mendigos — 
(Hospital Nossa Senhora de Lourdes) 
— Capital 156.352,00 

86 — Assistência Vicentina aos Mendigos — 
(Hospital-Abrigo "Frederico Ozaná") — 
Capital 110.875,70 

87 — Hospital de Crianças de Indianópolis 
da Cruz Vermelha Brasileira — Capital 171.935.00 

88 — Hospital Nossa Senhora da Aparecida 
— Capitai 281.597.10 

89 — Hospital e Policlínica São Camilo — 
Capital 12.000,00 

90 — Hospital São Paulo — (Escola Paulis
ta de Medicina) — Capital 228.727.40 

91 — Hospital São Paulo (Escola Paulista 
de Medicina) "Pavilhão para Mater
nidade" — Capital .. .. 12.000,00 

92 — Liga de Combate a ' Sífilis (Centro A -
cadêmico "Osvaldo Cruz" ) — Capital 18.000,00 

93 — Liga Paulista Contrs a Tuberculose — 
Capital .. 18.000,00 

94 — Policlínica da Associação Beneficente 
"Sanatório Ebenézer" — Capitrí . . . 6.000,00 

95 — Policlínica "Jesus " do Centro Espírita 
"Jesus Misericórdia e L u z " - Capital 6.000,00 

96 — Policlínica de São Paulo — Capital .. 18.000,00 
97 — Sanatório Cardeal Mota (Assistência 

Vicentina acs Mendigos) — Caoital 53 888,80 
98 Santa Casa dé Misericórdia de Santo 

Amaro — Canital 33,022.41 

http://12.95n.C0
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